
INDICAÇÃO Nº 
619
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) com o propósito de aquisição ou a doação de um veículo do tipo “Van”, para atender à Prefeitura Municipal de São José do Barreiro-SP, no transporte de estudantes universitários.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o ofício do Vereador de São José do Barreiro - SP, Senhor Marcelo Luiz Pinto (Of. 004/2013), solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, para aquisição de um automóvel, do tipo Van, com o desígnio de atender à Prefeitura, no transporte de estudantes universitários. Podendo ser uma doação do solicitado, o qual, tem por objetivo beneficiar diretamente todos os estudantes barreirenses matriculados em cursos de graduação de instituições localizadas nas cidades de Cruzeiro e Lorena, entre outras. 


Atualmente dependem do veículo de Areias – SP, ocasionando muitos transtornos aos estudantes, devido ás longas esperas, uma vez que as aulas deste município terminam mais cedo e os alunos aguardam em frente às faculdades e no tempo de viagem ser cansativo (três horas e trinta minutos), podendo ser reduzido em até uma hora com aquisição deste automóvel. Favorecendo assim, estes estudantes, os quais em sua a maioria, trabalham em tempo integral e posteriormente frequentam os cursos universitários no período da noite.

Entendendo que o pleiteado é justo e merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista a urgência da solicitação, a melhoria do desempenho acadêmico, segurança e qualidade de vida destes alunos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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